
Recomendação de vetos ao Projeto de Lei 586/2023  

                      

No próximo dia 19 de janeiro, o prefeito Ricardo Nunes deve sancionar ou vetar parcial ou 

integralmente a lei aprovada pela Câmara Municipal de São Paulo em 21 de dezembro de 2023 

referente ao PL 586/2023, que trata da revisão da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 

Solo (Lei do Zoneamento).  

Está em jogo o futuro do planejamento urbano e da proteção ao patrimônio cultural e 

ambiental da cidade. O futuro de São Paulo. Por essa razão, as entidades, urbanistas e 

especialistas que subscrevem essa moção apelam ao Senhor Prefeito Ricardo Nunes que 

respeite as recomendações técnicas que avaliaram o PL 586/2023, vetando todos os 

dispositivos aprovados que contrariam o interesse público.  

Uma avaliação técnica rigorosa do texto e dos mapas aprovados, realizada por entidades 

profissionais e acadêmicas, especialistas, ex-secretários, ex-diretores e técnicos dos setores da 

prefeitura relacionado com o tema, recomenda veto em dezenas de artigos, incisos, parágrafos 

e mapas, levando em conta aspectos conceituais, legais, inconsistências, contradições com as 

diretrizes do Plano Diretor Estratégico e incompatibilidade entre textos e mapas. 

A quantidade de problemas existentes na lei aprovada pelo legislativo é tal, que se torna 

possível, e talvez recomendável, um veto integral ao texto. Desta forma se poderia reiniciar o 

processo de elaboração da revisão do zoneamento com uma metodologia adequada, ou seja, a 

partir de uma avaliação técnica da lei em vigor, dos seus impactos e de uma leitura 

regionalizada do território.  

Se o texto aprovado entrar em vigor, perder-se-ão décadas de aperfeiçoamento da legislação 

urbanística, ambiental e cultural da cidade. Ele foi elaborado de forma apressada pelo 

legislativo, sem o devido arsenal técnico necessário para uma tarefa dessa dimensão, sem o 

aval da prefeitura e sem a devida transparência e debate público, resultando em um texto que 

não resiste a uma análise criteriosa, tanto no conteúdo como na forma.  

Embora tenham sido feitas muitas audiências públicas na Câmara, a grande maioria delas 

debateu o texto do executivo, enviado em 4 de outubro. Este foi inteiramente alterado no 2º 

substitutivo apresentado pelo relator no dia 19 de dezembro, apenas 48 horas antes da 

votação final, com mapas ilegíveis na escala das quadras e sem nenhuma avaliação dos 

impactos que tais alterações trariam para a cidade. Na própria manhã do dia da votação, novas 

alterações, ainda mais nefastas, foram introduzidas e aprovadas.  

Esse método contraria a gestão participativa consagrada no Estatuto da Cidade, na Lei Orgânica 

do Município e no Plano Diretor, o que retira a legitimidade do texto aprovado. Por essa razão 

solicitamos o veto, pelo menos, de todos os dispositivos introduzidos no 2º Substitutivo.    

Do ponto de vista do planejamento urbano, a lei aprovada desestrutura a estratégia urbanística 

do Plano Diretor Estratégico que busca concentrar o adensamento populacional e a 

transformação urbana no entorno do transporte coletivo de massa e nas antigas áreas 

industriais, desestimulando a verticalização nos miolos dos bairros.  

Destaca-se que o artigo 32 da lei aprovada possibilita a ampliação do gabarito na Zona Mista 
(ZM), em 50%, e na Zona Centralidade (ZC), em 25%. Ao ampliar a altura dos edifícios nessas 
zonas, onde inexistem limites para o número de garagens e tamanho dos apartamentos, a 



revisão estimula a dispersão da verticalização por quase toda a cidade, longe do transporte 
coletivo de massa, estimulando o uso do carro.  

Outros dispositivos, em diversos artigos, permitem aumentar, sem qualquer estudo de impacto 
e sem o pagamento da outorga onerosa, a área construída desses edifícios, em troca de uma 
sempre desrespeitada destinação para habitação de interesse social ou de mercado popular.  

Nos Artigos 89 e seguintes, o PL aprovado comete uma clara inconstitucionalidade que, se 

efetivada, destruiria décadas de construção de uma política de proteção ao patrimônio 

cultural, arquitetônico e urbano de São Paulo baseada em critérios técnicos. O PL transfere do 

Conpresp (Conselho Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural e Ambiental) para o próprio 

Legislativo, a competência exclusiva para decidir sobre áreas tombadas e sobre o 

destombamento de bens de valor histórico, cultural e ambiental. O Conpresp se transformaria 

em órgão meramente consultivo. Pode-se imaginar o que significaria para o patrimônio de São 

Paulo deixar o poder de decisão sobre sua proteção nas mãos dos vereadores. 

O artigo 93 do PL abriu a possibilidade de instalação de empreendimentos de habitação de 
interesse social em todas as zonas de proteção ambiental, como as ZEPAM, ZPDS, ZEP. Não se 
trata de regularizar de áreas já ocupadas, mas de autorizar empreendimentos imobiliários em 
áreas que deveriam ficar protegidas. Esse dispositivo reduz substancialmente a  resiliência 
ambiental da cidade e amplia os riscos climáticos, descumprindo os compromissos 
internacionais em relação aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e de zerar as emissões 
de gases de efeito estufa. 

Ademais, o artigo 26 do PL promove um forte retrocesso no controle de impactos e na qualidade 
urbanística de grandes empreendimentos. Entre outros dispositivos nefastos, eliminou a 
exigência de atendimento das dimensões máximas de lote em novos parcelamentos, 
possibilitando empreendimentos, como shoppings, em grandes quadras sem a adequada 
proporção de áreas públicas, como sistema viário, áreas verdes e institucionais.  

Também se retirou a obrigação de doação de áreas públicas em parcelamentos com área 
superior a 20.000m² ou 40.000m². Dessa forma, a municipalidade estaria desistindo de receber 
terras públicas para implantação de áreas verdes e equipamentos sociais, em uma cidade onde 
essas são tão escassas.  

As incompatibilidades entre texto e mapas, a falta de coerência entre diferentes artigos da 
própria lei, a ausência de clareza nos dispositivos propostos, entre outros problemas que 
abundam no PL aprovado, dificultarão a aplicação da lei que regula os processos imobiliários da 
cidade, gerando ampla insegurança jurídica.  

Na Nota Técnica que acompanha essa moção, elaborada pelas entidades que organizaram o 
Fórum SP 23, estas e outras aberrações do PL aprovado estão mais identificadas e detalhadas, 
justificando a solicitação para que o Senhor Prefeito vete, no mínimo, os seguintes dispositivos: 
os parágrafos 5° e 6° do artigo 4°, os artigos 10, 15, 25, 26, 28, 29, 31, 32, 89, 90, 91 e 93 e o 
mapa anexo. Além dessas, o veto a todas as demais modificações inseridas no 2º Substitutivo 
sanaria, ao menos em parte, os graves problemas de ausência de transparência, publicidade e 
participação que caracterizaram a aprovação desse PL no legislativo.  

Esperamos que o Senhor Prefeito Ricardo Nunes leve em conta as recomendações técnicas 
sugeridas por nossas entidades, em defesa da cidade e de seu futuro.  

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2024 
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